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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N.º 8024/2022
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

Ref. Empenho, liquidação e posterior pagamento, no valor de R$ 5.200,00 
(cinco mil e duzentos reais), em atendimento a Secretaria Municipal de 
Saúde.

A Senhora Administradora Geral do Hospital Maternidade Santa Theresinha, 
no feito protocolado sob o n.º 8024/2022, solicitou através do Ofício nº 0293/
HOSP/2022, datado de 22 de setembro de 2022, que seja autorizado empenho, 
liquidação e posterior pagamento referente a visita técnica para revisão no aparelho 
de Raio-x modelo RADSPEEDMF, série 0562P84518, marca SHIMADZU, no 
valor total de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). O serviço se dará junto a 
representante exclusiva empresa SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 58.752.460/0001-56, estabelecida a Av Tambore, nº 576, em 
Tambore, Barueri - SP.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que 
seja ratificado o presente Ato de INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro 
nos artigos 25, I, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores 
alterações. 

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

PROCESSO N.º 8024/2022

Tendo em vista a solicitação da Senhora Administradora Geral do Hospital 
Maternidade Santa Theresinha, considerando as informações constantes nos 
autos do processo administrativo de nº 8024/2022, em especial as cota de 28 
de setembro de 2022 da Procuradoria Geral do Município e de 04 de outubro 
de 2022 da Secretaria de Controle Interno, com fulcro nos artigos 25, I, da Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, RATIFICO 
a INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA para empenho, liquidação e posterior 
pagamento referente a visita técnica para revisão no aparelho de Raio-x, junto a 
representante exclusiva da marca, empresa SHIMADZU DO BRASIL COMERCIO 
LTDA, no valor R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), para Secretaria de 
Saúde. Publique-se o ato. 
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São José do Vale do Rio Preto, 06 de outubro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 7907/2022

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS em atendimento da Secretaria Municipal da Família, Ação 
Social, Cidadania e Habitação no valor de R$ 44.850,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos e cinquenta reais).                              
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação através do feito protocolado sob n.º 7907/2022, 
solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para contratação de prestação de serviços, conforme especificações 
informados no processo, necessários para a festividade em comemoração do dia das crianças, que irá acontecer no dia 12 
de outubro de 2022, no Parque Municipal de Exposições, no valor de R$ 44.850,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos e 
cinquenta reais). A referida dispensa será com a empresa SANDRO BORGES PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 04.469.990/0001-62, com sede a Rua Alameda Antônio Borges de Medeiros, nº 178, Bom Retiro – Teresópolis - RJ. 

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos 
autos, observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos 
autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 30/09/2022 e Secretaria de Controle Interno em 
cota de 04/10/2022.

Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ora enfocados, dar-se-á com a empresa SANDRO BORGES 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.          

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA 
LICITATÓRIA, com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 06 de outubro de 2022.
     

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO – PARALISAÇÃO E REMARCAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 001/2022  
 
OBJETO: REFORMA E ADEQUAÇÃO DA NOVA ESCOLA EM CAMBOATÁ (CONCLUSÃO DO CIEP), NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO – RJ, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-
OBRA, em conformidade com os anexos (...). 
 
Em atendimento ao item 6.1.1.2 do edital, conforme abaixo, fica paralisado o presente certame para análise dos documentos 
de habilitação apresentado, referente ao envelope A – Habilitação, conforme legislação em vigor, ficando REAGENDADO 
para o dia 14 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 10:00 HORAS, o prosseguimento do certame e avanço de fases. O processo 
licitatório encontra-se na Secretaria de Administração/Divisão de Licitação disponível para vista aos interessados. 
 

6.1.1.2. Em seguida a comissão procederá a análise dos documentos de habilitação apresentados, conferindo 
os mesmos com os exigidos no Edital, podendo a critério da comissão utilizar o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, para proceder a presente análise, diligências e outros cabíveis na forma da Lei. 

 
 
INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua Professora Maria Emília Esteves, 691, Centro, 2º andar, 
no prédio da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto – RJ, localizada ao lado do Hospital Maternidade Santa 
Teresinha e da Secretaria Municipal de Saúde ou através do telefone (0xx) 24 2224-1552, no horário de 09:30 às 16:30 
horas. 

 
                                                           São José do Vale do Rio Preto, 05 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

Flaviana Medeiros Lameira Ribeiro 
Presidente da Comissão de Licitação 
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